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PARECER JURÍDICO N° j_I2O25 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria 

Geral do Município de análise da Legalidade do texto da minuta do 

Contrato, na forma do Art. 53, da lei N° 14.133/2021, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, SERGIPE, e a empresa 

HIDROBOMBAS POÇOS E IRRIGAÇÃO LTDA, ambos já qualificados 

nos autos da Dispensa de Licitação no qual emitimos parecer, que ter 

como objeto a Contratação de empresa para prestação de empresa 

para prestação de serviços de reparo, com fornecimento dos 

materiais necessários, para reparo do dessalinizador do Povoado 

Agrovila, do município de Itabaiana/SE, nas condições 

preconizadas no Termo de Referência, constante do processo, com 

valor orçado em R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais), em 

favor da contratada, tudo em conformidade com o disposto na Lei n° 

14.133/2021, mais especificamente o inciso VIII, do art. 75. 

Eis, em breve síntese, o relatório. Ademais segue parecer 

Ab initio, cumpre registrar que esse parecer jurídico pos 

caráter meramente opinativo, não vinculando a comissão de licitação 

ou o administrador na prática de atos ou no desfecho de processos 

administrativos. 

É certo, que as normativas afirmam que alguns atos/processos 

administrativos devam ser precedidos de parecer jurídico para sua 

prática, sendo este apenas o requisito que o antecederá, obrigando o 

administrador a solicitá-lo, o que chamamos de parecer obrigatório 
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Todavia, a obrigatoriedade da emissão do parecer jurídico não 

vincula o administrador à fundamentação ou conclusão sugerida pelo 

parecerista, forçando-o apenas a solicitá-lo da assessoria jurídica por 

força de lei, podendo ele, inclusive, agir de forma contrária ao sugeridc 

por seu prolator. 

Hely Lopes Meirelies leciona o seguinte sobre os pareceres: 

"( ... ) Pareceres administrativos são manifestações de órgãos 
técnicos sobre assuntos submetidos à sua consideração. O parecer 
tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração 
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se 
aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato 
administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação, 
que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial 
ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p. 197)". 

Atente-se ao teor da Súmula n° 05/2012ICAOP do Conselhc, 

Federal da OAB, que possui a seguinte redação: 

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser 
responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no 
regular exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando 
sobre dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação 
pelo Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e 
manifestações no exercício profissional, nos termos do art. 20 , § 
31, da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB)." 

Sendo assim, reforço que o presente Parecer Jurídico possui 

caráter meramente opinativo, não vinculando a decisão do 

Administrador. 

É certo que o inciso XXI, do art. 37 da Constituição Feder.. 

estabelece a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório 

para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra 
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ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais 

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Por isso, pode-se dizer que a pretensão do constituinte 

foi reduzir, tanto quanto possível, a discricionariedade administrativa 

do campo das contratações governamentais. Sujeitou à legislaçãc 

infraconstitucional de regência a regulamentação minuciosa de SUa 

hipóteses, estabelecendo como princípio maior a existência de licitação 

pública como conditio sine qua non para a realização lícita e legítima 

de contratações públicas. 

Entretanto, o legislador constituinte, ciente das dificuldades 

que a realidade apresenta, fez constar que a licitação é, em termos 

jurídicos, 	a regra 	geral para 	a 	celebração 	de 	contratos 

administrativos, ressalvados os casos especificados na legislação, 

quais sejam: dispensa e a inexigibilidade de licitação, situações estas 

nas quais a Administração Pública estará autorizada a celebra 

contratações diretas sem a efetivação de certame licitatório. 

Todavia, não se pode confundir dispensa com inexigibilidade 

de licitação. Para tanto, ab initio, apresento os ensinamentos trazidos 

pelo professor JOEL DE MENEZES NIEBUHR (2021, p. 34), autor de 

uma das melhores monografias a respeito de dispensa e inexigibilidade 

de licitação elaboradas no Brasil. Diz o professor paulista: 

"Aliás, contratação sem licitação pública costuma se, 

chamada de contratação direta, porque a Administraça 

Pública contrata diretamente, sem antes realiza' 

licitação pública. Em geral, a contratação direta dá-se po 

duas maneiras, por meio de inexigibilidade, quando a 
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competição é inviável, e de dispensa, quando a 

competição é viável, porém a realização da licitação 

importaria prejuízos ao interesse público." . 

No mesmo sentido foram traçadas as lições trazidas pelo 

então Ministro do Tribunal de Contas da União BENJAMIM ZYMLER 

(2006, p. 95), que diferencia as situações de dispensa e inexigibilidade 

de licitação em razão de critérios lógicos de etapas sucessivas 

afirmando a necessidade de primeiro se verificar se a competição e 

viável ou não (caso em que se aplica a inexigibilidade) para, apenas 

posteriormente, sendo ela viável, decidir-se se ela será ou não 

realizada (dispensa de licitação). Vejamos a lição: 

"(...) 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação 

(art. 25 da Lei no. 8.666/1993) decorre da 

inviabilidade de competição. Já a contratação direta 

com arrimo na dispensa de licitação tem pct 

pressuposto a viabilidade de competição. No entanto 

dispensa-se a licitação em virtude de circunstâncias 

peculiares que acabam por excepcionar o princípio 

da isonomia. Assim sendo, por imperativo lógico, a 

inexígibilidade precede a dispensa de licitação. 

Primeiro, deve o aplicador do direito observar se a 

licitação é possível. Se não for, é caso imediato de 

inexigibilidade. Se for possível, poderá ser caso de 

dispensa de licitação. 

(...)". 
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Impende asserir que, muito embora possa ser inoculado que 

os preceitos jurisprudências predecessor, concebidos sob à égide da 

antiga Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei N° 8.666/93, 

deva ser ostracizado, tal intelecção é despiciente, vide que o novel 

diploma legal não se trata de uma disrupção, mas sim de um 

condensador dos diversos entendimentos espaços e absortos que 

incidiam nas contratações públicas, tanto assim o é que é esse, senão 

outro, o entendimento engendrado pelo afamado doutrinador 

Justen Filho, a saber: 

Considerando a mesma temática sob outro enforque, 

deve-se admitir que a jurisprudência produzida a 

propósito da Lei 8.666/1993, relativamente à contratação 

direta, permanece aplicável na medida em que as 

modificações sistêmicas e pontuais não impliquem a 

necessidade de revisão de entendimento." 

A minuta do contrato de prestação de serviços ora analisado 

trata de hipótese de dispensa de licitação prevista no inciso VIh 

art. 75, da Lei 14.133/21, que assim dispõe: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação 

In JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à Lei de Licitações Administrativas: Lei 14.133/2021, 19  Ed., 'i 
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, pag. 939. 
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emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência 

ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto neste inciso; (...)" 

Nesse sentido, em justificativas pretéritas a emérita Secretaria 

Municipal de Agricultura, traz o teor da necessidade hodierna c. 

contratação, onde cita: 

(Justificativa Preliminar) 
"Trata-se de um poço artesiano municipal com sistema de osmose 
reversa (uso de dessalinizador), localizado no povoado Agrovila, neste 
município, que ficara danificado e teve sua eficácia comprometida em 
razão das fortes chuvas (tempestade com raios e trovões) que 
acometeu a cidade de Itabaiana/SE em meados do mês de janeiro do 
corrente ano, que inclusive houve um alerta da Defesa Civil neste 
sentido (em anexo). 
Pois bem. Considerando que o povoado Agrovila não conta com 
abastecimento de água da Companhia de Saneamento de Sergipe - 
DESO, e que a única forma de abastecimento de água desta população 
se dá por meio do aludido poço artesiano municipal, faz-se 
imprescindível e de caráter urgente a solução do que fora danificado 
devido à supramencionada tempestade, posto que a população não 
pode ficar sem água, tendo em vista seu caráter de necessidade vital 
No entanto, vale destacar que a ata de registro de preço vigente pam 
este tipo de serviço, qual seja, sistema de dessalinizadores, expirou  nc 

fim de maio de 2024, e que, neste período fora realizado um 
levantamento técnico em todos os poços artesianos municipais que 
possuem o sistema de osmose reversa (uso de dessalinizador) e 
diagnóstico que os mesmos estavam devidamente operacionais e que 
não precisavam de quaisquer reforma, substituição ou reparo. Logo, 
com base no levantamento técnico realizado, concluiu-se não ser 
necessário lançar processo de contratação por meio licitatório. 
Ademais, considerando que 2024 foram um ano eleitoral e que, de 
acordo com a legislação eleitoral e a Lei Complementar 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal-, fica vedado contrair obrigações de 
despesa que não possam ser cumpridas integralmente no último 
quadrimestre do mandato. Dessa forma, não existindo nenhum motivo 
aparente e necessário, não fora realizada licitação para contratação de-
empresa 

e
empresa responsável pelo serviço de osmose reversa em pcç 
artesianos. 
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Além disto, tratando-se de uma nova gestão, tendo em vista a mudança 
de cidade, o mesmo poderia adotar outras diretrizes para o sistema de 
abastecimento de água por meio de poços artesianos municipais, que 
não a utilização do sistema de osmose reversa, razão pela qual, nesta 
oportunidade, não fora viável o lançamento de processo licitatório para 
este fim." 

As razões apresentadas pela secretária municipal de 

Agricultura em sua justificativa para esta contratação se coadunam com 

as prédicas do Administrativista Marçal, Justen Filho, ipsis litteris: 

"( ... ) A emergência consiste em ocorrência fática que 

produz modificação na situação visualizada pelo 

legislador como padrão. A ocorrência anôma'a 

(emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se 

for mantida a disciplina jurídica estabelecida como regra 

geral. A situação emergencial põe em risco a satisfação 

dos valores buscados pela própria norma ou pelo 

ordenador em seu todo." (grifou-se) 

A fim de sedimentar tal brocardo, enfeixo o entendimento 

Jcoby Fernandes 

"Aqui, emergência diz respeito à possibilidade de se 

promover a dispensa de licitação. Corolário dessa 

premissa 	é, 	fundamentalmente, 	a 	absoluta 

impossibilidade de atender ao interesse público - fim 

único de toda atividade administrativa - se adotado o 

procedimento licitatório. Emergência para autorizar a 

dispensa, requer a caracterização de uma situação cujo 

tempo de atendimento implique a necessidade de 

dispensar o procedimento licitatório." 
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No entanto, convém esclarecer que o fato de hav 

autorização legislativa para tanto, não restringe a necessidade de quL 

o bom senso prevaleça na situação concreta. Notadamente porque, 

conforme adverte Antônio Roque Citadini 

"A experiência do procedimento da Administração 

Pública, em todos os níveis - federal, estadual ou 

municipal - indica que este dispositivo tem servido para 

contratações com motivação pouco consistente (estudos 

sobre programas de reestruturação administrativa 

reengenharias, disfarçadas consultorias, etc.) além de 

serem utilizadas para cooptação de mão-de-obra 

qualificada, por visíveis critérios de apadrinhamento" 

Por esta razão, é que se mostra ser fundamental que o 

contrato a ser celebrado guarde pertinência com suas finalidades, não 

bastando, portanto, a mera situação emergencial, consoante estabelece 

o preceito legal supra, mesmo que a situação emergencial tenha azo 

em uma eventual desídia e/ou incúria do servidor responsável, por 

encontrar-se consubstanciado a figura emergencial, mormente a 

justificativa erigida emérita secretaria municipal de Agricultura a 

possível inércia e/ou dolo não pode sobrestar o interesse púbica, 

sendo consentânea a contratação, desde que, concomitantemente, seja 

deflagrado procedimento para apuração de quem, possivelmente, deu 

causa ao presente, bem como o pertinente procedimento licitatório, 

com o fito de colmatar a presente contratação, que deverá ter seu 

ocaso, imprescindivelmente, antes do termo lindes de 01 (um) ano, que 

é o interregno lindes da contratação. Tal matéria, a propósito, já foi 

inclusive assentada pela magnânima Marinês Restelatto Dotti 
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Independente de culpa do administrador público pela não 

realização do procedimento licitatório na época oportuna, 

a caracterizar a desídia administrativa, se estiverem 

presentes todos os requisitos previsos no dispositivo, 

mesmo assim, cabe dispensa de licitação, segundo 

julgados do próprio Tribunal de Contas da União 

inércia do administrador, dolosa ou culposa, não pode jr 

em prejuízo de interesse público maior a ser tutelado 

pela Administração, não eximindo o agente que deu 

causa à situação de urgência de ser responsabilizado." 

(grifo do original) 

Nesse sentido, cumpre ressaltar o posicionamento emanado 

do e. Tribunal de Contas da União, em seus julgados, a saber: 

A dispensa de licitação prevista no inciso IV do art. 24 da Lei.  

8.666/1993 não distingue a emergência real, resultante do imprevsivei 

daquela resultante da incúria ou inércia administrativa, cabendo a 

utilização do dispositivo desde que devidamente caracterizada a 

urgência de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares" (Acórdão 1.599/2011 - Plenário). 

Nessa orbita, é o raciocínio consignado pela Orientação 

Normativa AGU N° 11, de 01 de abril de 2009, aplicável, mutatis 

mutandis, a saber: 

"EMENTA: a contratação direta com fundamento no nc 

IV do art. 24 da Lei N° 8.666, de 1993, exige que 

concomitantemente, seja apurado se a situação 

emergencial foi gerada por falta de planejamento, desídia 
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ou má gestão, hipótese que, quem lhe deu causa será 

responsabilizado na forma da Lei." (original sem grifos) 

Insta arrogar que, da análise acurada dos autos do feito, vê-se 

que o dilúculo da demanda se deu em consonância com a 

implementação e parametrização da nova Lei de Licitações, sendo que, 

de modo adrede, houve de capacitar o corpo técnico munícipe, bem 

como a instauração do procedimento suso aludido, já que a questão de 

uma possível emergência fabricada se encontra obtusa, devendo ser 

perscrutada em autos apartados do presente; a despeito da chamada 

emergência fabricada, com o fito de assentar tal conceito, colacion: 

escólio, do já citado, afamado Marçal, Justen Filho , ei-lo: 

"Isso não significa afirmar a possibilidade de sacrifício de 

interesse perseguidos pelo Estado em consequência da 

desídia do administrador. 

Havendo risco de lesão a interesses, a ausência da 

licitação adequada e tempestiva não se constitui em fator 

impeditivo da contratação emergencial. Se essa 

contratação direta for indispensável para neutralizar o 

risco de danos irreparáveis, impõe-se a sua efetivacá 

Isso não elimina a responsabilização do agent€ 

omitiu as providências necessárias para a realização 

licitação" (grifo do original) 

Ademais, ao burilar a fase interna de planejamento, que dá 

azo a presente pretensão, observa-se insofismavelmente que fora 

perfectibilizado os jaezes arrimados tanto pelo art. 72, in fine, quanto 

os coligidos pelo Inc. VIII, do Art. 75, constante do escorço supra, já 

que se constata a presença, sobretudo, do Documento de Formalização 
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da Demanda - DFD; Justificativa de dispensa do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP; Termo de Referência - TR; Matriz de Riscos - MR, 

Impacto Orçamentário; Justificativa de Preços; e demonstração 

inconcussa da situação emergência, atentando-se para a necessidade 

impingida em se instaurar PAD e/ou sindicância. 

"Art. 72. O processo de contratação direta 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 

de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão 

recursos orçamentários com o compromisso a sei 

assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônir-c 

oficial." 
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In extremis, pari passu, ao que concerne as cláusulas 

constantes do Termo de referência, vê-se que tanto a Lei Federal N 

14.133/2021, em seu art. 60 , inc. XXIII c/c art. 40, quanto à Instrução 

Normativa Seges/ME no 81, de 25 de novembro de 2022, regulamentam 

a confecção de tal artefato; entretanto, ainda que se avente que, à 

aludida Instrução normativa, apenas seja cogente nas situações de 

traquejo com recursos da união, poder-nos-emos se abroquelar nela, 

mutatis mutandis, por força do art. 187, do diploma legal suso grafado. 

Impende asserir ainda, que a minuta contratual é munida de todas as 

cláusulas mínimas necessárias, conforme alude o art. 92 da mesma 

norma, ab verbum: 

(Lei Federal N° 14.133/2021) 

"Art. 60  Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os 

seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste 

referência 	aos 	estudos 

correspondentes ou, quando 

esses estudos, no extrato das 

informações sigilosas; 

c) descrição da solução como 

o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação,-

e) 

ontratação;

e) modelo de execução do 

técnicos 	preliminares 

não for possível divulgar 

partes que não contiverem 

um todo, considerado todo 

objeto, que consiste na 

definição de como o contrato deverá produzir os 
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resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas 

dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 

os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária;". 

( 	.) 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 

expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

- condições de aquisição e pagamento semelhantes 

do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro cie 

preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem 

adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, 

cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 

mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o 

fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não 

permitam a deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho: 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 
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c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 

despesa estimada com a prevista no orçamento. 

§ 11  O termo de referência deverá conter os elementos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 60  desta Lei, 

além das seguintes informações: 

- especificação do produto, preferencialmente conforme 

catálogo eletrônico de padronização, observados os 

requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das 

regras para recebimentos provisório e definitivo, quando 

for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 21  Na aplicação do princípio do parcelamento, referente 

às compras, deverão ser considerados: 

- a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

li - o aproveitamento das peculiaridades do mercado 

local, com vistas à economicidade, sempre que possível, 

desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de 

evitar a concentração de mercado. 

§ 30  O parcelamento não será adotado quando: 

- a economia de escala, a redução de custos de gestão 

de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 

integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto 

do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca 

levar a fornecedor exclusivo. 

§ 41  Em relação à informação de que trata o inciso III do 

§ 11  deste artigo, desde que fundamentada em estudo 
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técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam 

prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços 

localizada 	em 	distância 	compatível 	com 	suas 

necessidades. 

(...) 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

- o objeto e seus elementos característicos; 

li - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 

contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, 

inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços 

e os critérios de atualização monetária entre a data dc 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for 

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, 

quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e da 

categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçãc de 

preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
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XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forer 

oferecidas pelo contratado no caso de antecipação 

valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados 

os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas 

bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante c 

a execução do contrato, em compatibilidade com 

obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 10  Os contratos celebrados pela Administração Pún.: 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as 

domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que 

declare competente o foro da sede da Administração para 

dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as 

seguintes hipóteses: 

- licitação internacional para a aquisição de bens e 

serviços cujo pagamento seja feito com o produto de 
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financiamento concedido por organismo financeiro 

internacional de que o Brasil faça parte ou por agência 

estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra 

de equipamentos fabricados e entregues no exterior 

precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo,-

111 

xecutivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior. 

§ 21  De acordo com as peculiaridades de seu objeto o 

seu regime de execução, o contrato conterá cláusula qoo 

preveja período antecedente à expedição da ordem de 

serviço para verificação de pendências, liberação de 

áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início de sua execução. 

§ 30  Independentemente do prazo de duração, o contrato 

deverá conter cláusula que estabeleça o índice de 

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais 

de um índice específico ou setorial, em conformidaci 

com a realidade de mercado dos respectivos insumos 

§ 40  Nos contratos de serviços contínuos, observado 

interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento de preços será por: 

- reajustamento em sentido estrito, quando não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante previsão de 

índices específicos ou setoriais,- 

11 

etoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dn 

custos. 
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§ 51  Nos contratos de obras e serviços de engenharia. 

sempre que compatível com o regime de execuçãc 

medição será mensal. 

§ 60  Nos contratos para serviços contínuos com reg' 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 

predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao 

pedido de repactuação de preços será preferencialmente 

de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 

documentação prevista no § 60  do art. 135 desta Lei. 

§ 70 Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se 

como adimplemento da obrigação contratual a prestação 

do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou 

parcela destes, bem como qualquer outro evento 

contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a em issão 

de documento de cobrança." 

De modo tautócrono, deverdes ser observado, ainda, o 

corolário princípio da publicidade, posto que, na noma sub-oculi, tal 

princípio fora sobejado ao grau máximo e assim, quando do autorizo do 

ordenador de despesa, acaso não se tenha publicado, ainda, as peças 

afetas a fase de planejamento, estas dever-se-ão serdes publicadas de 

modo justaposto ao ato de autorizo, que é o congênere do ato de 

homologação, na forma do § 30 , Art. 54, da Lei Federal N° 14.133/2021, 

bem como a publicação, em até 10 (dias) úteis, contados da celebração 

contratual, do referido instrumento e extratos, na forma do art. 94, da 

mesma norma legal, ambos, no Portal Nacional de Compras Públicas - 

PNCP, verbatim: 

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será 

realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 
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teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

( 	.) 

§ 31  Após a homologação do processo licitatório, serão 

disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável 

pela licitação entender cabível, também no sítio referido 

no § 21  deste artigo, os documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o 

edital e seus anexos. 

(...) 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

(destaque nosso) 

§ 11  Os contratos celebrados em caso de urgência terão 

eficácia a partir de sua assinatura e deverão se 

publicados nos prazos previstos nos incisos 1 e II do 

caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 21  A divulgação de que trata o caput deste artigo, 

quando referente à contratação de profissional do setor 

artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos 

do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 

houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, 

da logística do evento e das demais despesas 

específicas. 

§ 3° No caso de obras, a Administração divulgará em sítio 

eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteE 

após a assinatura do contrato, os quantitativos e os 

preços unitários e totais que contratar e, em até 45 
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(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do 

contrato, os quantitativos executados e os precc. 

pratica d os." 

Ademais, importa frisar que, como em qualquer contratação 

direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo 

essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da 

contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado 

pela Administração Pública. Deve a Administração, por conseguinte, 

providenciar uma avaliação prévia para tal comprovação. Critérios 

estes comprovados nos autos da avença acostada. 

Por fim, informo que a veracidade das informações e 

documentações ora apresentadas são de inteira responsabilidade dos 

contraentes, aos quais advirto acerca da possibilidade de aplicação de 

sanções políticas, administrativas, civis e penais para os casos de 

malversação da verba pública, decorrentes da prática de ato de 

improbidade administrativa, consoante preconizado pela Lei n° 

8.429/92 - após a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

complementada na Lei n° 10/028/2000, que criou novos tipos penais 

(crimes contra as finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais 

efetivos os principais constitucionais da Administração Pública, 

contidas no art. 37 da Constituição Federal. 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se absterd.., 

obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e 

oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta. 

Isto posto, bem como por ter o presente Contrato observado 

os requisitos exigidos para tanto, opina a Procuradoria do Município de 
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forma favorável à contratação direta, pela modalidade Dispensa de 

Licitação. 

Este e o nosso entendimento que elevo a apreciação superior 

Itabaiana/SE, 1 de mrço de 2025. 

Rubens D- 	Soares da Cunha 

Procurador do Município 
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